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PBOJSEO i3)E LEI 1?£ /81

Hevoga Lei Municipal e

é§. ©utras providencias»

Artigo 16 - Pica revogada a Lei HS 2099» de 30 de abril de 1980, qme

denomina Eua Antonio Pedro Carle^o, via p;áblica localiza

da no Bairro Vila Bica»

Artigo 2$ - Com a revogação de que fala o artigo 16, a via publica em

questêi-õ volta a denominaar-se Eua Jeronymo Prancisco Morei

ra, de acordo com Lei Municipal S2 2*092, de 11 de dezembro de 1979*

3.

Artigo 3® - Esta Lei entrai^ em vigor na data da sua publicação', re-

v©gando~se as disposições em contrfário»

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1981»

M
Ito Coelho

JirSTIPIOAPIVA

1T|0S, representantes do povo de Cachoeiro, devemos a reparaçiío de

um erro cometido» Aprovamos uma Lei dando nome a Tima rua que jã tinha,

e em homenagem a um grande homem de Cachoeiro» Um dos principais cul

pados, senão © principal, il o subscritor da presente proposição que^

baseando-se em informações, pensando não ter a referida via publica de-

nominaçião, deu a ela um nome - o de Antônio Pedro Carlet©» Eabora sejam

ambos dignos da homenagea, je justo que © primeiro a retenha, por ter âi-

do lembrado antes por um de nossos pares»

Esperamos a compreensão dos demais pares, para repararmos este erro

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1981»

M
Itp/Coelho.
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Artigo le - Pica revogaô.a s. Lei NE 2093? ãe 30 de aLril de 198Ò, cíue

áencEn.iij.a Rua iiiitonio Pedro Carle;í;o, via puLlica. localisa

da no Bairro Yila Nica»

Artigo 2$ - Oon a revogação de que fala o artigo 12, a via loaLlica en

questão volta. & deno:ei:r:.r-ae P.uat JeronyriO ?ra,nGisco liorei

ra, de .acordo com Lei Llmicipal ii2 2»092, de 11 ae áezemüro de 1979»

^  ív»

Artigo 3" •- lata Lei entrara, em vigor na datra dCi oaa poiblicrçao, re-
f

vogando-sc as disposições em contrario.

Sa.lc. das CoGcões, 23 de novenDro de 198l«

oellio

<JÜ l/Hi''lOdl'lV..i

ê

Nos, reprosGutantes do povo de Gacho-oiro, devemos a reparação de

um erro cometido» Aprovamos uma Lei dando nome a uain rua gue já tinlia,

ü az homonagcm a um o:r., nde hooiem de Oa.clioairo» Um dos i)2-''iiicipaio cul-

poidos, senão o principal, é o subscritor da presente proposição que,

baseanuo-se em informações, ijensando não ter a referida via pública de

nominação, oLeu a ela um nono - o de Antônio Pedro Garleto» I]lri.bor;:;. eoõom

ambos dignos da liomornagem, o justo que o primeiro a retenha, por ter ái-

do lembrado antea por ujji de noasos pares#

Esperamos a cozioreEnsão dos demo.is irares, para reparamos este erro

Sala Õ.C..3 Sessões, 23 de novembro de I581»

ooGj.no.
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Kiojsro DE LiSI m

Revoga Lei ííimicipal e

dá outras providencias»

Artigo 12 - Rica revogada a Lei RS 2099# de 30 de abril de 1980) que

dencmina Eua Antônio Pedro Carle^o» via piíblioa localiza

da no Baiiro Vila Rica»

Artigo 2$ - Oon a revogação de que fala o artigo 12, a via publica eza

questão volta a denominar-se Eua Jorônymo Rrancisco Morei
ra, de acordo ccoi Loi íiíimicipal H2 2#092, de 11 de dezeabro de 1S79*

Artigo 32 - Sata Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-■
vogando-ae as disposições em contrário»

Sala cias Sessões, 23 de novembro de 1981»

luo Goallio

JÜSIIIIOALIVA

Eos,, reprosentantes do povo de Caahoeiro, devemos a reparaçao de
ua erro cojaetido» Aprovamos uma Lei dando nome a uma rua que já tinha)
e em homenagem a um gronde homem de Oachoeiro» üm dos 2U"incipais cul

pados, senão o principal, ,1 o subscritor da presente proposição que,
baseonao-se informações, pensando não ter a referida líia publica de-
nominaçao) deu a ola um ncme - o de Antonio Pedro Garleto» Sinbors sejam
ambos dignos da homenagem) á justo que o primeiro a retenhU) por ter ãi-
do lembrado antes por um de nossos pares»

Espelhos a comprennsão dos demais i^a-res, para repararmos este erre

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1981,

Ito/Ooelho,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPÉMIRIM

LEI fy|S 2,092

DISPÕE SOBRE DEMÜMINAÇAD DE
i/iA piJblica localizada no

gâiBÊO Miíà RiBâ

A camara Municfpal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espíri

to SantOy DECRETA 8 euy em seu

nome, sanciono a seguinte Lei:

■f

Artigo 13 - Passa a denominar-se Rua Beron^mo Francisco Moreira, a
ffua Projetada que se inicia ha Avenida Nossa Senhora d|

Consfblaçao, perto da garagem da Viaçao Flecha Barnca, e vai terminar
na FVábrÈca de Lajotas Volterrana, no Bairro Vila Rica,
Arti^gâ 2 a Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de dezembro de 1979,

a,() GÍlson Carone
Prefeito Municipal

$

'• iflMiiisíiiçir/g
Esta conforme o original arquivado
em pasta própria da Secretaria deAdministraçãq^n^ 19-11-

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

LEI Ne 2099

DENOMINA VIA PÚBLICA E DA'_ OUTRAS .P.RO

'VIDÉNCIAS .

A Camarra; Municdpal'-de Cachoeiro de

Itapemirim, Estado^ do Espírito San-

toj DECRETA e eu,. em seu noraa, san-

:cdoniò aüss.guintè'Ae'í j í.?. u

Arti;9p íe - Passai .a .danominar-seFR-yAMÍ\!TONTO pro)^ CAR

2. Rua Projetada que se inicia na Ave
nida Nossa lenhora da Consolação.,. ,laR^ esquerdp dacViaçãc Fie
cha Brahcà' .. "" ' ' ' .

~  s."! dataídásTi s;uâ

publicação'.. ,. V- ;;;;; V,,T'

A-^.tiop; 3e — Bevogam-se ias. disposiç.oes éra-dpntrãtío" »■ '

Cachoeiro de ItapemirLmr,' 30.■ da ■ abril de 1980

a  TGilsPn' -: -üãr oni'" L

o /nunicipalPrefei":
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